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Número: 0008915-36.2015.8.15.2001 
 

Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE 

 Órgão julgador: 16ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/03/2015 

 Valor da causa: R$ 5.000,00 

 Assuntos: Reintegração de Posse, Espécies de Contratos 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA DAS DORES DA SILVA COSTA (REPRESENTANTE) OCTAHIZA FLORES RIBEIRO DOS SANTOS (ADVOGADO)

SAMANTHA MENESES CHIANCA (REU) SANDRA HELENA BASTOS DOS SANTOS (ADVOGADO)
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I N T I M A Ç Ã O

 

Intimação as partes do inteiro teor do Acórdão.
Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba, em João Pessoa, 28 de outubro de 2021.

 

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário
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